
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.319.908 - PE (2012/0078079-8)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : MMC CONFECÇÕES LTDA 
ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E OUTRO(S) - 

SP128341 
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS 

GOZADAS E OS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA OU 

AUXÍLIO-ACIDENTE. NÃO INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONFIRMADA NO JULGAMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL 1.230.957/RS, SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO 

CPC/73. ALEGADA VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DA RESERVA DE PLENÁRIO. 

NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisões que julgaram Recursos Especiais interpostos 

contra acórdão publicado na vigência do CPC/73. 

II. No que diz respeito aos valores pagos pelo empregador, a título de terço constitucional 

de férias gozadas e dos quinze dias que antecedem o auxílio-doença ou auxílio-acidente, 

restou pacificada a jurisprudência desta Corte, no julgamento do Recurso Especial 

1.230.957/RS, Relator o Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (DJe de 

18/03/2014), submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73, no sentido de que tais verbas 

não devem sofrer a incidência de contribuições previdenciárias. No mesmo sentido: STJ, 

AgRg no AREsp 761.717/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, 

DJe 24/11/2015; AgRg no REsp 1.343.332/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 25/09/2015; AgRg no AREsp 718.993/SE, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 1º/09/2015; AgRg no 

AREsp 702.345/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 27/08/2015.

III. Consoante a jurisprudência do STJ, "a questão referente à ofensa ao princípio da 

reserva de plenário (art. 97 da CF) não deve ser confundida com a interpretação de 

normas legais embasada na jurisprudência deste Tribunal" (AgRg no REsp 

1.330.888/AM, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 

21/02/2014).

IV. Agravo interno improvido.
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora.   

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin e Mauro Campbell 
Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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